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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RoNDoLÂNnII
GABINETE DO PREFEITO

DE 13 DE OUTUBRO D

AUTORIA DO POT, ER EXE CUTIVO

Dispõe sobre as Diretrizes OrçamenÍdrias
paro o exercício Jinanceiro de 2010, e ttá
oulras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, EStA«iO dC MAIO GTOSSO. NOuso de suas atribuições Iegais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art' lo. são estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2" da constituição
Federal, as diretrizes orçamentárias do Município para 2010, fazendo parte integrante desta reio Anexo I de Prioridades, o Anexo II de Metas Fiscais e Anexo III de Metas Fiscais receitas,
compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;

II - a estrutura e organização do orçamento;

III - as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município e suasalterações;

IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

V - das disposições sobre alterações na legislação tributária;
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VI - as disposições gerais

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art.2". Em consonância com o arl. 165, § 2. da constituição Federal, as metas e as
prioridades para o exercício financeiro de 2010 são as especificadas no Anexo de Metas e
Prioridades que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei
orçamentária de 2010, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ l" Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, será conferida prioridade
às áreas de menor índice de desenvolvimento humano.

§ 2'' Em caso de se concretizar o disposto no Anexo de Renúncia de Receita referente
aos riscos fiscais, a administração fará intensa fiscalização, cobrança parcelada e amigáver. em
conformidade com as disposições do código Tributário Municipal e, por úrtimo, execução
fiscal.

CAPITULO il
DA ESTRUTURA E ORGANTZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 3o. Para efeito desta Lei, entende_se por:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no
Plano Plurianual;

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das
quais resulta um produto necessiírio à manutenção da ação de govemo:

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concoÍre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e

IV - operaçôes Especiais, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações
de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma
de bens ou serviços.
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§ 2". As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em subtítulos,
especialmente para especificar sua localização fisica integral ou parcial. não podendo haver
alteração das respectivas finalidades e da denominação das metas estabelecidas.

§ 3". cada atividade, proj eto e operação especial identificará a função e a subfünção às
quais se vinculam.

§ 4o' As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de
Lei orçamentiiria por programas, atividades, projetos ou operações especiais, e respectivos
subtítulos com indicação de suas metas fisicas.

§ 1'. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de
atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valoies e metas, bem como as
unidades orçamentadas responsáveis pela realização da ação.

Art' 4o' Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade
orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível com suas
respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a Íbnte
de recursos, o identificador de uso, e os grupos de despesa conforme a seguir discrirninados:

a) pessoal e encargos sociais;
b) juros e encargos da dívida;
c) outras despesas correntes;

d) investimentos;

e) inversões financeiras; e

fl amortização da dívida.

Art' 5o' As metas fisicas e financeiras serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas
segundo os respectivos projetos e atividades e constarão do demonstrativo a que se refere o art.
8o. § 1". inciso XII, desta Lei.

Art. 6'. os orçamentos fiscar e da seguridade sociar compreenderão a programação do
Poder Executivo, seus fundos e órgãos, inclusive especiais.

Art. 7o. A Lei Orçamentária discriminará em
dotações destinadas:

categorias de programaçâo especiÍicas as

I - ao pagamento de beneÍicios da previdência, para cada categoria de beneficio;

II - ao conjunto dos órgãos para o atendimento de ações de alimentação escolar;
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III - à concessão de subvenções econômicas e subsídios;

IV - ao pagamento de precatórios judiciários;

V - as despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial.

Art' 8o. o projeto de Lei orçamentária que o poder Executivo encaminhará a câmâra
Municipal e a respectiva lei será constituída de:

I - texto da lei;

II - quadros orçamentários consolidados;

rII - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e adespesa na forma definida nesta Lei;

IV - discriminação da regislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos fiscar eda seguridade social;

V - autorização para a abertura de créditos adicionais.

§ 1"' os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo oscomplementos referenciados no art.22, inciso III, da Lei no 4.320, de 1z de março de rg64,são os seguintes:

I - evolução da receita do Município, segundo as categorias econômicas e seur.jidss.amento em fontes, discriminando cada impãsto e as contribuições de que trata o art.
195 da Constituição;

II - evolução da despesa do Município, segundo as categorias econômicas e grupos dedespesa;

III - resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada econjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;

IV - receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade sociar, isolada econjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei n" 4.320, de 1964,
e suas alterações;

v - receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, deacordo com a classificação constante do Anexo III da Lei n" 4.320.de 1964, e suas arterações;
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VI - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente,
segundo Poder e órgão, por grupo de despesa e fonte de recursos;

VII - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente,
segundo a função, subfunção, programa, e grupo de despesa;

vIII - recursos do Município, diretamente arrecadados, nos orçamentos fiscal e da
seguridade social, por órgão;

IX - programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino Íundamental,
nos termos do art. 2r2 da constituição, em nível de órgão, detalhando fontes e varores por
categoria de programação;

X - resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento de investimento.
segundo órgão, função, subfunção e programa;

XI - fontes de recursos por gmpos de despesas; e

XII - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social segundo os programas de
govemo, com os seus objetivos e indicadores para aferir os resultados esperados, detalhado por
atividades, projetos e operações especiais, com a identificação das metas, se for o caso. e
unidades orçamentiirias executoras.

§ 2"' A mensagem que encaminhar o projeto de Lei orçamentária conterá:

I - informações da política econômica e social do Município;

II - avaliação das necessidades de financiamento do Município, explicitando receitas e
despesas, bem como indicando os resultados primário e nominal implícitos no projeto de Lei
orçamentiiria para 2009, evidenciando a rnetodologia de cálculo dos itens computados nas
necessidades de financiamento e os parâmetros utilizados;

III - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados
da receita e da despesa.

§ 3'. o Poder Executivo disponibilizará, após o encaminhamento do projeto de Lei
orçamentária, podendo ser por meios eletrônicos, demonstrativos contendo as seguintes
inlormações complementares :
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I - as categorias de programação constantes da proposta orçamentária consideradas como
despesa Íinanceira para Íins de cálculo do resultado primário;

II - os resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social;

III - detalhamento dos principais custos unitários médios utilizados na elaboração dos
orçamentos, para os principais serviços e investimentos, justificando os valores adotados;

IV - a programação orçamentária, detalhada por operações especiais, relativa à concessão
de quaisquer empréstimos, destacando os respectivos subsídios, quando houver, no âmbito dos
orçamentos fiscal e da seguridade social;

v - detalhamento, por unidade orçamentária da administração pública municipar que
destine recursos para entidades de previdência fechada, do valor de suas contribuições a título
de patrocinadores;

vI - os gastos, por unidade, nas áreas de assistência social, educação, desporto,
habitação, saúde, saneamento e transpoÍes, conforme informações dos órgãos setoriais, com
indicação dos critérios utilizados;

vII - a despesa com pessoal e encargos sociais, por órgão e total, executada nos últimostrês anos, a execução provável em 200g. o prograrnad o para 2009, com a indicação darepresentatividade percentual do totar e por poder em relação à receita corrente líquida, tal
como definida na Lei complementar no r0 r, de 2000, demonstrando a memória de cárculo;

VIII - a memória de cálculo das estimativas:

a) do resultado da previdência social geral, especificando receitas e despesas mensais
e no exercício, explicitando as hipóteses quanto aos fatores que afetam o crescimento
das receitas, o crescimento vegetativo das despesas com beneficios, os índices de
reajuste dos beneficios vinculados ao salário mínimo e dos demais:

b) do gasto com pessoal e encargos sociais, por órgão, e no exercício, explicitando as
hipóteses quanto ao crescimento vegetativo, concursos públicos, reestruturação de
carreiras, reajustes gerais e específicos e ao aumento ou diminuição do número de
servidores;
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X - demonstrativo da receita nos termos do arÍ. 12 da Lei complementar n.o 10 r , de
2000, destacando-se os principais itens de:

a) impostos;

b) contribuições sociais;
c) taxas; e

d) concessões e permissões.

XI - a correspondência entre os valores das estimativas de cada item de receita, de acordo
com o detalhamento a que se refere o inciso VI do § 1o deste artigo;

XÍI - a evolução das receitas diretamente arrecadadas nos três últirnos anos, por órgão eunidade orçamentária, a execução prováver para 2009 e a estimada para 2010, separando_se.
para estes dois últimos anos' as de origem financeira das de origem não-financeira, utilizadas
no cálculo das necessidades de financiamento do setor púbrico a que se refere o inciso I do § 2"deste artigo;

XIII - a metodorogia e a memória de cálculo da receita coÍrente líquida prevista naproposta orçamentária;

XÍv - os pagamentos, por fonte de recursos, rerativos aos Grupos de Despesa ,Juros 
e

encargos da dívida" e "amortização da dívida", realizados nos últimos três anos, .ru 
"".cuçãoprovável em 2009 e o programado para20l0.

§ 4". o pro-leto de Lei orçamentiiria demonstrará a estimativa da margem de expansão
das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2010, em valores correntes e em terrnos
de percentual da receita corrente líquida, destacando-se pelo menos aquela relativa aos gastos
com pessoal e encargos sociais.

§5". A lei orçamentária atenderá, ainda, as diretrizes gerais estaberecidas e os princípios deunidade, universalidade e anualidade.

Art' 9o. constituem os gastos municipais aqueles destinados à aquisição de bens eserviços para o cumprimento dos objetivos municipais, bem como os compromissos de
natureza social e financeira.

7

iÁ)cxÍilfro- Íàu.oa
. .efeito Municipal

t. ,londolândie-MI

Rua Mathilde Klemz, s/n, Centro, Rondold^ndia" M-ato Crosso - u,v.w.pnu.ondolctndiq.conr. brTel - Fax: lxx - (60 3542-t022 - Cep; 78.338_000

IX - a memória de cálcuro da estimativa das despesas com amoÍização e com juros e
encargos da dívida pública do Município;



§1". Os gastos municipais serão

considerando-se. entretanto :

estimados por serviços mantidos pelo municipio,

I - Plano de contas capaz de oferecer informações no grau de detalhe necessário ao
planejamento;

II - Especificação das unidades de custo, para adequada apropriação das despesas
realizadas;

III - determinação dos processos por que passa cada um dos serviços desenvorvidos e
ofertados.

§2'- A Controladoria Geral do Município adotará sistema integrado de Controle de
custos de forma a evidenciar o preço dos serviços públicos municipais, objetivando a melhoria
da sua qualidade, demonstrando os seguintes elementos:

§3". P
Orçamento,

ara efeito do disposto no aft. go o poder Legislativo
até 20 de agosto, suas respectivas propostas o

encaminhará ao Município,
rçamentárias, para fins de

consolidação do projeto de Lei Orçamentária.

Art' 10. o total da despesa com o poder Legislativo, incluído os subsídios dos
vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de 8% (oito por cento) relativo ao somatório
das receitas tributárias e das transferências de que trata o §5". do art. 153 e aÍs. l5g e 159 da
Constituição.

§1'. E vedado ao poder Executivo efetuar repasse ao regislativo em montante quesupere os limites definidos neste artigo.
§2'. A data limite para se efetuar os repasses ao poder Legislativo será o dia 20(vinte) de cada mês.

CAPÍTULO III
DAS DTRETRTZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO OnçerunNTo DO

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇOES
Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. tl. A elaboração do projeto, a aprovação e a execuçã
deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da

o da Lei Orçamentária de 2010
gestão fiscal, observando-se o

Ít3 53uoo
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I - a carga de trabalho estimada para o exercício de 2010;
II - os fatores contratuais que possam afetar a produtividade dos gastos;
III - que os gastos com pessoal serão projetados com base na política estabelecida pelo

município para seus servidores.



princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações
relativas a cada uma dessas etapas.

§ l'. Serão divulgados na Intemet. ao menos:

I - pelo Poder Executivo, informações
Orçamentiíria:

relativas à elaboração do projeto de Lei

a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3. da Lei complementar n.. 10r,
de 2000;

b) os limites inicial e final fixados para cada poder e órgão;
c) a proposta de Lei orçamentária, inclusive em versão simprificada, seus anexos, a

programação constante do detalhamento das ações e as informações complementares.

II - pelo Poder Executivo. a Lei Orçamentária anual.

§ 2". sem prejuízo no disposto no art. 9o, § 4" da Lei comprementar n. r0l, de 2000, o
Poder Executivo encaminhará a câmara Municipal, no prazo de (30) trinta dias após o
encerramento de cada quadrimestre, relatórios de avaliação do cumprimento de metas (Gestão
Fiscal).

AÍt' 12' Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos
recursos na Lei orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de lorma a propiciar o
conftole dos custos das ações e a avariação dos resurtados dos programas de govemo.

§1".
Plano Plu

conterá, ainda, dotação destinada a investimentos em obras novas não incluídas no
rianual.

Art' 13' Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos
recursos na Lei orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Aú. 14. Na programação da despesa não poderão ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e
legalmente instituídas as unidades executoras;

II - incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especiar,
ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma do art. r67, §
3o. da Constituição: e

etu
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III - transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por transferência.

Art. 15' Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 20 desta
Lei, a Lei orçamentária e seus créditos adicionais. observado o disposto no art. 45 da Lei
complementar no 101, de 2000, somente incluirão projetos ou subtítulos de projetos novos, se
tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos subtítulos em
andamento.

Parágrafo Único: Fica autorizado a reafização de despesas decorrente da pactuação de
Termos de Cooperação Mútua e Técnica com os seguintes órgãos:

I-DETRAN-MT.
II_INDEA-MT.
III-EMPAER-MT
IV - Policia Militar do Estado de Mato Grosso.

Art. 16. E vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas, aquelas destinadas a entidades privadas
sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes
condições:

sejam de atendimento direto ao de forma gratuita, nas areas
assistência social, saúde ou educação,
AssistênciaSocial CMAS'

e estejam registradas no Conselho Municipal
de

de

II sejam vinculadas a organismos intemacionais de natureza filantrópica.
institucional ou assistencial:

uI - atendam ao disposto no art. 204 da constituição, a Lei n g.742, de 7 de
dezembro de 1993, bem como a Lei Municipal n.79, de 4 de maio de 2005:

§ lo. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem
fins lucrativos deverá apresentar, ainda, declaração de funcionamento ..grtu. no, úrtimos (02)
dois anos, emitida no exercício de 2010 por três autoridades local e comprovante de
regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2o. E vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de subvenções sociais.

I público,
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I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial. ou
representativas da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino
fundamental;

Art' 20. os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e
com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária anual.

§ 1".

motlvos

Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de
circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos

cancelamentos de dotações propostas sobre a execuçâo das atividades, dos projetos, das
operações especiais e dos respectivos subtítulos e metas.

§ 2". Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária
serão acompanhados de exposição de motivos que inclua a justificativa e a indicação dos
efeitos dos cancelamentos de dotações sobre execução das atividades, dos projetos, das
operações especiais e dos respectivos subtitulos e metas.

§ 3'. cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional.

§ 4". Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, as exposições
de motivos de que tratam os §§ 1'e 2o deste artigo conterão a aÍualização das estimativas de
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Art. 17. E vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus créditos
adicionais, a título de "auxílios" para entidades privadas, ressalvadas, as sem fins lucrativos e
desde que sejam:

Parágrafo único. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo,
a inclusão de dotações na lei orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, de:

I - publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão
de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade; e

II - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio.

Art. 18. A execugão das ações de que tratam os art. 15 e 16 fica condicionada à
autorização específica exigida pelo caput do art.26 dalei complementar n o 101, de 2000.

Art' 19. A proposta orçamentária conterá reserva de contingência, constituída
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, em montante equivalente a no mínimo l o/o

(um) por cento da receita corrente líquida, apurada na forma do §3o do art.Z" d.a Lei
Complementar n" l0l, de 2000, tendo como mês de referencia junho de 2009 e destinada ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos Ílscais.



receitas para o exercício, apresentadas de acordo com a classificação de que trata o art. g', § 1.,
inciso V, desta Lei.

§ 5o' Quando a abertura de créditos adicionais implicar a alteração das metas constantes
do demonstrativo referido no art. go, § l', inciso XII, desta Lei, este deverá ser objeto de
atualizaçáo.

Art' 2l' Na Lei orçamentária para o exercício de 2010 serão destinados os recursos
necessários:

I - a complementação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da educ ação Básica
da Valorização dos profissionais da Educação _ FIINDEBI

Art' 22' As despesas com serviços de terceiros e encargos no exercício de 2010, nãopoderá exceder o percentual da receita corrente liquida apurada no exercício de 2009 emrelação a despesa efetivamente rearizada, nesta dotação, naquele exercício.

Parágrafo único. A previsão de gastos de que rata o caputserá apricada a cada um dospoderes na mesma proporção verificada no exercício de 2009 em relação à dotação de serviços
de terceiros e encargos.

Art' 23' As despesas com o serviço da dívida deverão considerar as operações contratadas e asautorizações concedidas até a data do encaminhamento da proposta de rei orçamentária para
2010 à Câmara Municipal.

CAPÍTULO ry
DAS DISPOSIÇÔES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art' 24' os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na elaboração de suaspropostas orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, os limites estabelecidos na LeiComplementar n. 101, de 2000.

Art' 25. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1", II, da constituiÇão,
ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de
cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões oucontratações de pessoal a qualquer títuro, observadas sempre as disposições da Lei
Complementar n" 101, de 2000.

o Grosso - v,ww
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Parágrafo Único - o Poder Executivo e Legislativo realizarão concurso público para o
preenchimento das vagas destinadas ao grupo de carreira para todos os seus órgãos da
administração direta e indireta.

Art.26. o disposto no § 1' do art. 1g da Lei complementar no 101, de 2000, aplica-se
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente
da legalidade ou validade dos contratos.

§ 1"' Não se considera como substituição de sewidores e empregados púbricos, para
efeito do caput' os contratos de terceirização relativos a execução indireta de atividades que,
simultaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área
de competência legal do órgão;

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por prano de cargos do quadro
de pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em contrifuio, ou quando se tratar de cargo
ou categoria extinta total ou parcialmente.

Art,27. No exercício financeiro de 20r0, as despesas com pessoal ativo e inativo dosPoderes Executivo e Legisrativo observarão os rimites estabelecidos no art.20 da leiComplementarn. 101, de 2000.

§l'' se a despesa com pessoal exceder o rimite de que trata o cqpur desteartigo, o percentual
excedente deverá ser reduzido nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos em um terço no
primeiro, adotando, entre outras, as providencias previstas nos s§ 3o e 4. do art. 169 da constituição.

§2'' Para os efeitos do Art.22, V, da Lei comprementar no 101, de 2000, nos casos em que sejustifique a prorrogação do horiirio normal de trabalho as horas suplementares não poderão exceder ao
número de duas horas diárias, que será acrescida no minimo de 50% (cinqüenta por cento).

§3" - As horas extraordinárias de que trata §2" deste artigo. somente poderão ser
autorizadas para os servidores lotados nas secretárias de obras e serviços públicos, secretária
de Educação e cultura e secretiíria de saúde no desempenho das seguintes funções:

I - Na Secretríria de obras e Serviços Públicos e Saúde - servidores em atividades nasequipes de campo, independentemente da função.

II - Nas secretárias de Educação e saúde - os servidores no exercício das atividades demotoristas.

l3Grosso - v,ww.p
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CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÔES SOBRE ALTERAÇOES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 28. A lei que conceda incentivo ou beneficio de natureza tributária só será aprovada
ou editada se atendidas as exigências do art. l4 da Lei complementar no l0l, de 2000.

§ 1'. Aplicam-se à lei que amplie incentivo ou beneficio de natureza financeira as
mesmas exigências referidas no caprt, podendo a compensação, alternativamente. dar-se
mediante o cancelamento, pero mesmo período, de despesas em valor equivalente.

§ 2"' O contribuinte que efetuar o recolhimento do Imposto sobre a propriedade predial
e Tenitorial Urbano - IPTU até a data do vencimento terão direito aos seguintes abatimentos
ou descontos:

I-
II-
m-

de 30Yo (trinta por cento) até 30 de março;
de 20%o (vinte por cento) até 30 de abril;
de 10%o (dez por cento) até 31 de maio.

Art. 29. caso seja necessária limitação do empenho das dotações orçamentárias e da
movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos termos do art. 9. da Lei
complementar no 10r, de 2000, será fixado separadamente percentual de limitação para o
conjunto de "projetos", "atividades" e "operações especiais', e calculada de forma proporcional
à participação dos Poderes, em cada um dos citados conjuntos, excluídas as despesas que
constituem obrigação constitucional ou legal de execuçâo.

CAPÍTULO VI
DAS DrsPosIÇoES GERAIS

§ 1'. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o poder Executivo
comunicará aos demais Poderes e ao Ministério Público, acompanhado da memória de cálculo,
das remissas, dos parâmetros e da justiÍicação do ato, o montânte que caberá a cada um na
limitação do empenho e da movimentação financeira.

Art. 30. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101. de 2000:

§ 2"' os Poderes, com base na comunicação de que trata o § 10, pubricarão ato
estabelecendo os montantes que, calculados na forma do captâ,caberão aos respectivos órgãos
na limitação do empenho e movimentação financeira.

Rua Mathilde Klemz, s/n, Cenffo, Rondolcindia, Ma
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I - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o art.
38 da Lei n'8.666, de 21 dejunho de 1993, bem como os procedimentos de desapropriação de
imóveis urbanos a que se refere o § 3. do art. lg2 da Constituição;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3. aquelas cujo valor não
ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art.24 d,alei n. g.666. de 1993.

Art. 31. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei complementar no 101, de 2000,
considera-se:

I - contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou
instrumento congênere.

Art' 32' são vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentiiria.

Parágrafo único.
orçamentário- fi nanceira

A contabilidade registrará os
efetivamente ocorridos, sem

fatos relativos à gestão

das responsabilidades e

atos e

prejuízo
providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

Art. 33. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da
Administração pública direta submeterão os proc
à apreciação da Procuradoria-Geral do Município
observadas as normas e orientações a serem baixa

essos referentes ao pagamento de precatórios

, antes do atendimento da requisição judicial,
das por aquela unidade.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ern
contrário.

Paço Municipal, aos 13 dias do mês de Outubro de 2009.

R H SS

Prefeito Municipal

fiu.oo
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

Nome Valor R$

Total Geral R$ 17.284.900,00

Programa

01

02
780.900,00

Câmara Municipal.

Gabinete do Prefelto

03

04

Secretaria Municipal de Fazenda e Desenvolvimento

Secretaria Municipal de Educação , Cultura, Desporto e Lazer

825.000,00

3.'125.000,00
05

06

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 2.755.000,00

2.810.000,00
Secretaria Municipal de Obras e Serviços PúbliÕos

07 Secretaria Municipal de Açáo Social 729.000,00
08 Secretaria Municipal de Administra

1.260.000,00Ção

09 Fundo Municipal de Saúde
275.000,00

10 Fundo Municipal de Educação - FUNDEB 1.700.000,00
't1 Secretaria Municipal de Agricultura.

750.000,00
12

13

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Secretaria Munacipal de Governo
475.000,00

630.000,00
Fundo Municipal de Açâo Social

Secretaria Municipal de Arrecada ção

100.000,00

Rua Mathilde Klenz, s/n, Centro, Rondo!dndiq, Moto
Tel - Fqr: lxx - (66) 3542- t072 - Cep: 78.3 38_000

Grosso - v'ww.Dnron «ndiu. br
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970.000,00 
i

I

14 I

'Í5
100.000,00 
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Órgão 01 - CÀMARA MUNICIPAL

Fonte
de

Recurso

Projeto / Atividade / Op. Especiais Programas / Funçõês lndicadorês - Físicos / FinanceirosFunção Sub
Função Descrição Descrição Unidade Meta Valor (R$ 1,00)

01

01

031

031

P

P

Aquisiçáo de Acervo
Bibliográfico.

AquisiÇáo de Equipamentos
de lnformátlca e Mobiliários.

Aquisição de Acervo Bibliográfico para
lnstalação da Biblioteca Oficaal.

Equipamentos de lnformática e Mobiliários para
Dar Mais Agilidadê no Desenvolvimento das
Atividades.

20.0 00,00 999

ooo

01 031 P
999

01 031 P Veículo para Atender as Necessidades do
Legislativo. UN 1

20.900,00

999

P

Aquisição de Veículos

Reforma do Prédio da
Câmara l\ilunicipal e
Construçâo do Plenário

Reforma do Prédio da Câmara Municipal 1 00.000,00 999

Manutençâo e Encargos com
a Câmara Municipal. 12 ooo

Manter Salários e Encargos dos Vereadores e
Funcionários, Fornecer Diárias, Adquirir
Material de Consumo e Contratar Serviços de
Terceiros.

mes 550.000,00

Rua Mathilde Klernz, s/n, (lentro, Rondoldndia, Malo Grosso _ www.pntrondolantliq.con.br
Tel - Fcu: 0xx - (66) 3512-1072 Cep; 78.338-000

TOTAL RS

õ

780.900,00

17
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ANEXO I I

I

I

I Código

l

I

I
I

I

i

l

tt
30 000,00 

I

I
] Aquisição de lmóveis e
iUtensÍlios

I

I 
Aquisiçáo de tmóveis e Utensítios.

I
I

60 ooo oo I

I

I
I

I

un I r 
II o, I 031 

I

l
I

ll
i 

0, 031

l--t
)

I
I

l

I

l

I

I

I

I
l



Órgão 02 - GABINETE DO PREFEITO ANEXO I

1

Projêto / Atividade / Op. Especiais Programas / Funçóes Indicadores - Físicos / FinanceirosFunção Sub
Função Código Descrição Dêscrição Unidade Meta Valor (Rg 't,00)

Fonte
dê

Recurso

04

04

1?2

122

P

P

Ampliação e Reforma do
Prédio da Prefeitura
Municipal.

Aquisiçâo de Equipamentos e
Mobiliários.

Ampliação e Reforma do prédio da prefeitura
Municipal.

Equipamentos e Móveis para Suprir as
Necessidades do Gabinete.

100.000,00 999

999

04 122 P Aquisição de lmóveis ooo

04 122 P
UN

100.000,00

100.000,00 999

50.000,00 ooo
ConstruÇão de Postos
Fiscais.

lmplantação do Cadastro
Mobiliário.

920.000,00

Veículo para Atender as Necessidades do
Gabinete do Prefeito.

Construção de Postos Fiscais

04 122 P

04 122 Manutençâo e Encargos com
o Gabinete do Prefeito.

ftilanter Salários e Encargos do prefeito, Vice_
Prefelto e Servidores do Gabinete, Fornecer
Diárias, Adquirir Material de Consumo e
Contratar Serviços de Terceiros.

999

500.000,00 oôomes 12

SUB.TOTAL R$

8ta,.reÍ_.ilo
tvlunicipal

Rua Mttthilde Klenz, s/n, Centro, Rondolôndiq. Mat
Tel - Far. }xx - (66) 3512-1072 Cep. 78.338-000
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I

_l

!

l

I
I

l

J 

o0",",0." de tmóveis.

I

50 ooo oo 
I

I

I

l

I

I

]oou,.,oro de veÍcuto. l, l
I

04 | 122 ic I

I

I i

I

I

I

l

I I I lr
20.000,00

I I

I 
lmnlantaCão do Cadastro Mobiliário.

i
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02 - GABINETE DO PREFEITO ANEXO I
Órgão

I

Projeto / Atividade / Op. Especiais Programas / Funçõês Indicadores - Físicos / Financeiros
Função Sub

Função Código Descrição Descrição Unidade Meta Valor (RS í,00)

Fonte
de

Recul.lso

04 122 Manutenção e Encarqos da
Assessoria JuÍidica

Manter Salários e Encargos de Servidores,
Fornecer Diárias e Adquirrr Material de
Consumo e Contratar Serviços de Terceiros

mês 12

970.000,00TOTAL R§

Rua Mqthilde Klemz, s/n, Centro, Rondolànclia, Malo Arosso _ www.onrondolandia.com.br
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I

I

50 ooo,oo 

I

eee 
II

I
i

I

l

I

i

I
l
I

I

I
I

ií I

I

I

I

I

II
II

l

I
Itt

l

I]I

I

I
I

I

I

lri I II itt

j

I

l

I

I
I

I

- --f---i--=r

1t
I

I

I
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DA E DESENVOLVIMENTO

Projeto / Atividade / Op. Especiais lndÍcadores - Físicos / Financeiros
Sub

Funçâo Código Descrlção

Programas / Funçôês

Descrição Unidade Meta Valor (R$ 1,00)

Fonte
de

Recurso

04

04

122

122

AquisiÇão de Equipamentos e
Mobiliários Necessários para
o Funcionamento da
Estrutura Administrativa.

UN

122 Aquisição de Veículos ooô

122

AquisiÇão de Equipamentos e Mobiliários
Necessários para o Funcionamento da
Estrutura Administrativa.

Aquisição de Veículos para Compor a Frota
Central da Prefeitura

Quahficar os Servidores l\4unicipais para o
Ivlelhor Desempenho de suas Àtrvidades.

50.000,00

15.000,00
Capacitação e Reciclagem
Profissional.

AmortizaÇão das Dívidas
Contraídas.

D

DÍvida Amortizada mes 50.000,00

999

999

Manter Salários e Encargos dos Servidores,
Fornecer Diárias, Adquirir Material de Consumo
e Contratar Serviços de Terceiros.

mes

Manutençáo e Encargos da
Secretaria Municipal de
Fazenda e Desenvolvimento

Publicaçôes de Materiaas
Oficiais de lnteresse do
Poder Executivo.

04

04

04

04 122

a4 122 Publicações de Materiais Oficiais de lnteresse
do Poder Execulivo

'ra

Rua Mathilde Klen., s/n, Ceníro, RondolLindia, Mat
Tel Fo-x: lxx - (66) 3542-1072 Cep: 78.338_000
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ANEXO I
I

] 
runcao 

I

P I Il:::_"_9,: aouipamentos 
I 
Equipamentos de tnformática para Methorar os Iroe rnrormAttca. 

lServiços 
Adminiskativos. i l*,*,ool*nl

I

P

P

30 ooo,oo I ese 
I

tl

I

l

I

I

I

I

l
j

l

I
j

122 A
12

Ai 1a 600.000,00 999

--+- l
so ooo,oo 

I 
eee 

I

I

i mês

l

12i

roTAL R$ 
i

825.000,00 
I
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Orgão 04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER ANEXO I

Projeto / Atividade / op. Especiais lndicadores - Físicos / FinanceirosFunção Sub
Função Código Descrição

Programas / Funçoes

Dêscrição Unidade Meta Valor (R§ í,00)

Fonte
de

Recurso

12
12

12 P
Aquisição de Veículos para
Transporte Escolar. 102

12 JOI P

Ofêrecer Cursos de Reciclagem,
Aperfeiçoamento e Treinamento para
Professores da Rede de Ensino do Município

Proporcionar Meios de Transporte Escolar de
Alunos da Zona Rural para a Zona Urbana,
Através de VeÍculos Próprios ou Atravês de
Convênios.

Construção de Escolas da Rede Munlcipal de
Ensino. 101

12 36í P
10'1

361 P

un

UN

UN

un

600.000,00

25.000,00

150.000,00 101

101

101

Construçáo de Laboratórios
de lnformática nas Escolas
da Rede Municipal.

Construçáo de Laboratórios de lnformática nas
Escolas da Rede Municipal.

12

12 JOt P

12 3ô1

Construgâo de Novas Salas
de Aula da Rede Municipal
de Ensino.

Construção de Novas Salas de Aula da Rede
Municipal de Ensino.

Estimular a Atividade Cultural
Entre Jovens na Rede
Municipal de Ensino.

Estimular a Atividade Cultural Entre Jovens na
Rede Muniôipal de Ensino Através de
Atividades Como: Música, Teatro, Artesanato,
êtc.

1 0.000,00

P

UN

290.000,00

SUB-TOTAL RS 1.235.000,00

21

( (

lmesl | ,o ooo oo | ,o', 
]

I

1281 Capacitação de Professores.
I

361 
I

l

I
I

I

140.000,00
l Construçâo de Escolas da

I 

Rede MuniciOal de Ensino.

I
I

un

I I

Reforma e Amoliacáo das
] Escolasda n"ãá-úr"i"ããr i l-eforma e Ampliação das Escolas da Rede
oe ensinà. ]MuniciPal 

de Ensino'

_l__--rl
I

I

Ruq Mathilde Klemz, s/n, Centro, Rondolôndiq, Mato Grosso _ www.»ntrondolandia.con.br
Tel - Fax: 1xr - (66) 3512- t 072 - Cep; 78.338-000 -,'**%r"
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órgão ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER

Programas / Funções

12

12

12

13 Construção de Centro Cultural com Anfiteatro

ANEXO I

P

Construçáo de Obras de
Caráter Esportivo no
Município.

IndicadoÍes - Físicos / Financeiros

50.000,00

un 50.000,00 102

ú)ra
MuniciPal

27 812 P

Projeto i Atividadê / Op. Especiais
Função Sub

Função
Unidadê Meta Valor (R$ 1,00)

Fonte
de

Recurso

12

12

361

Manter Salários e Encargos dos Servidores,
Fornecer Diárias, Adquirir Material de Consumo
e Contratar Serviços de Terceiros.

Código Descrição

ManutenÇão da Biblioteca pública Municipal

Descrição

Manutençâo do Programa de DoaÇão de
Bolsas de Estudos de Ensino Superior em
Rede Particular para Alunos de Baixa Renda
do MunicÍpio.

Doação de Bolsas de
Estudos de Ensino Superior

Manutençâo da Biblioteca
Pública I\íunicipal.

ManutenÇão da Merenda
Escolar nas Escolas da Rede
de Ensino.

Manutenção da Merenda Escolar nas Escolas
da Rede de Enslno.

Ivlanutençáo da Secretaria
Municipal de Educaçáo.

Aquisição de Material de
Apoao Pedagógico e Didático
para Estudantes de Baixa
Renda.

mês 2.000,00 '101

12 20.000,00 101

mes 12 20.000,00

12 130.000,00 102

12mes361

eo,
un 102

-rÉíêito
s'ionr{a

o

22

(

I 
Aquisiçáo de l\íateriat de Apoio pedagógico e

] 
Didático para Estudantes de Baixa Renda. 12

(

I

I

I

361 
I

]sorl mês 
I

I I

361 
I

mês

I

1o1l

| ', un, ooo,oo ] ,0, 
I

ConstruÇão de Centro
Cultural com Aníiteatro

I

l

l

i

Construção de Obras de CaráteÍ Esportivo no
Município.

I

i

._* _,,_,-L- i .._-_- l

suB-roTAL RS i 3.1Os.OOO,oo

Rua Mothilde Klem:, s/n, Centro, Rondoldndia, MdÍo Grosso - w*w.pntrondolandia..,om.br
Tel - Fqx: lxx-(66) 3542-1072-Cep: 78.338-000
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Orgão
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04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER ANEXO I

Sub
Função

Projeto / Atividade / Op. Especiais Programas / Funçôes lndicadores - Físicos / Financêiros Fonte
dê

Recurso
Código Descrição Valor (R$ 1,00)

?7 812
Desenvolver Atividades de
Caráter Esportivo no
Município.

Desenvolver Atividades de Caráter Esportivo
no Munictpio. mês 12 20.000,00 101

3.r 25.000,00TOTAL R$

Ruq Mathilde Klemz, s/n, Centro, Rondokindia, Mat
Tel- Fec: lxx - (66) 3512-1072 Cep: 78.338-000

feitô Mu
ôndôlÂn

o Grosso - www.p undia.com. br
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04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA, OESPORTO E LAZER ANEXO I

Função Sub
Função

Projeto / Atividade / Op. Especiais Programas / Funções

Descrição

lndicadores - Físicos / Financeiros Fonte
de

Recurso
Código Descrição Unidade Meta Valor (RS 1,00)

10

I Manutençáo dos Programas
PACS, SINAN, BPA, SAI,
CADSUS, HIPERDIA,
SINASC, SIAB, SIVEP, FAD
e PAB.

P
Aquisição de VeÍculos e
Equipamentos para Coleta de
Lixo.

512 P

17 512 P
Construção e Ampliação,
Reforma e Reaparelhamento
do Sistema de Água.

Manutençáo do Sistema de
Agua.

Aquisiçâo de Veículos e Equipamentos para
Coleta de Lixo. un

km

201

20.000,00 201

2.755.000,00

Construção e Ampliação, Reforma e
Reaparelhamento do Sistema de Água

Manutençâo'do Sistema de Água

Rua Mathilde Klenrz, s/n, Centro, Rondoldndia, Mato G
Tel Fqr: 1xr - (66) 3542-1072 Cap. 78.338-000

TOTAL R$

,3
.?eíeito

,rq,loodo

rosso tl1tt)f_ con.br

ô

24

I
I

I

302 
I

I

] Manutenção dos Programas: PACS. SINAN. I

i BPA, SAt, CADSUS, HtpERDtA, StNASC, I mes
I SIAB. SIVEP. FAD e pAB
ii 1"1''*'*l,,'lI

I)17
t
I)17
i

l"'I 100.000,00

I 
Aquisiçao do Aparelhamento I nquisiçao do Aparelhamento do Sistema de 

I

I 
do Sistema de Agua. lÁOua I

i ro ooo,oo I zor
I

I

unl I soo ooo oo | ,0, 
I

171"'i
t

-T
I

l

l,e. 1,, I

i

l

_l



Órgão 05 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ
(
DE ANEXO I

10 302

ManutenÇão do Programa
Saúde da Família (PSF)

Manter Salários e Encargos dos Servidores,
Fornecer Diárias, Adquirir Material de Consumo
e Contratar Serviços de Tercejros.

lndicadores - Físicos / Financeiros

Meta

mes 12 '1.325.000,00 201

mes 12 150.000,00 201

1.995.000,00

.,te feito M

Projeto / Atividade / Op. Especiais Programas / FunçÕesFunção Sub
Função Código Descrição Descrição Unidade Valor (R$ í,00)

Fonte
de

Recurso

P
30.000,00

10

10 P

Aquisição de Equipamentos
para os Hospitais da Rêde
Municipal.

Aquisição de Equjpamentos
para os Postos de Saúde da
Rede Municipal.

201

201

302

302

P

Aqursrção de Equipamentos paÍa os Hospitais
da Rede lrlunicipal.

Aquisiçáo de Equipamentos para os postos de
Saúde da Rede Municipal

70.000,00 201

10 P
Reforma de Postos de Saúde
da Rede Municipal. Novos Consultórios. UN

10

302

302 P
Reforma de Unidades de
Saúde (Hospitais e Postos)
da Rede Municapal.

Reforma de Unidades de Saúde (Hospitais e
Postós) da Rede Municipat. un 230 000,00

201

201

ManutenÇáo da Secretaria
Municipal de Saúde.

Ruq Mqthilde Klenz, s/n, Centro, Rgndo!àndia, Mato Grosso - wv.rç..pntrondolqndiq.toz..br
Tcl - Fax; 0.et - 16 3512-1072 -Cep: 78.3J8-000

'.1e RondoBndie.MT

ô

25

(

un

un

I

l

I

90.000,00 
|

I

Iro leozl I Reforma de HosDitais de l

I 
Reoe uunicipal. ' '- - -- I 

Leltos Novos un
ll

I 
100 000,00 

|
l

I

I

I

I

l

-___l

10 soz t n i Manutenção do programa Saúde da FamÍlia
I 
(PSF)
ti_.1 _.

l
I

SUB-TOTAL RS



(

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS ANEXO I

Programas / Funções Indicadores - Físicos / FinanceirosFunção Sub
Função

Projeto / Atividade / op. Espêcíais

Descrição Dêscrição Unidade Meta Valor (RS 1,00)

Fontê
de

Recurso

UN

15

451

452

P

Manutenção e Encargos com
a Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos.

12

450.000,00 999/301

999

16 428 P
Aquisição de lmóveis para
Habitação. UN 999

to 428 P
UN

70.000,00

30.000,00

16 P

Regularizaçáo Fundiária

Construção de U nidades
Habitacionais. UN

301

P
Construção do Aterro
Sanitário. 50.000,00 301

18 541

Construção de Casas Populares

Lixo com Destinação Final

i.t

2.810.000,00

:i9

ô

26

( (
órgao i

I

I ,u
lConstÍucâo de Obras oara I - I

fvfef norai a lnfia_ÊsiruiriJ I 
Conskuçáo de Obras para Methorar a tnfra_ 

I

lur.Oanr. lEstrutura 
Urbanã 

i

I

l_

códiso 
I

l

] Manter Satários e Encargos dos Servidores, I I

I Fornecer Diánas, Adquirir Material de Consumo I mês ]

le Contratar Serviços de Terceiros. I I

I 
nquisição de lmóveis para HabitaÇão.

I

1.960 000,00

I

)

i
l

I

1

I

I

Regularização / Loteamento / Fundiária

I

.^)^ l

I 250 ooo,oo 

| 
301 

I

l,.l I

1

I

-l 
I

I

TOTAL R$

Ruo Mathiltle Klenz, s/n, CenÍro, Rondoldndiq, Mato Grosso v,tçw.pnrrondolqndia.com.br
Tel - Fax; lxx - (66) 3542- 1072 - Cep: 78.338-000
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Órgao 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AçÃO SOCIAL

08

08

08 Construção de Unidade para
Funcionamento da APAE.

Construção de Unidade para Funcionamento
da APAE,

lndicadores - Físicos / Financeiros

50.000,00 999

un

SUB-TOTAL R$ 499.000,

P 1042

Projêto / Atividade / Op. Especiaís Programas / FunçõesFunção Sub
Função Gódigo Descrição Descrição Unidade Meta Valor (RS 1,00)

Fonte
de

Recurso

999
241 P 1040

42017

Manutençáo da Secretaria de
Assistência Social mês

mês

320.000,00

25.000,00

Ivlanutenção de Centros de Atendimento e
Assistência à CrianÇas, Adolescentes e
Jovens.

mes 12

P 1041

ManutenÇão de Centros de
Atendimento e Assistência à
Crianças, Adolescentes e
Jovens.

lmplantaçáo de Oficinas de
lnicaação Profissional

08

306

306

lmplantaçâo de Oficinas de tniciação
Profissional nos Centros de Atendimento à
Juventude.

Dlstribuição de Cestas de Alimentos à Famílias
Carentes com Filhos Matriculados nas Escolas
da Rede Municipal.

mes 12 50.000.00

367

Ruq Mathilde Klenz, s/n, Centro, Rondoldndia, Mato Grosso _ v,w)ç.ontrondolantliq.con.br
Tel - Fca: 1xx - (66) 3542- 1072 - Cep; 28.338-000

ô

27

(

ANEXO I

l

I

I uanutençao da Untdade
I

l

I

I

I

I ^ I 
o,uda Financejra de 01 (um) Salário Mínimo à

lAjuda 
t-lnanceiÍa à ldosos. 

| §osos Carentes que Residem com Suas
I lFamítias.

| ,0,12

I ,0, i o,0,, l

L*
t,,

I

I

I
4.000,00unl 999

i

I A 2019 Distribuiçáo de Cestas
Básicas. 999

I

I

so ooo oo I aor 
I

ll
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Órgão 07 - SECRETAR|A MUNTC|PAL DE AçÃO SOCIAL ANEXO I

Projeto / Atividade / Op. Especiais lndicadores - Físicos / FinanceirosFunção Sub
Funçâo Código Oescrição

Unidade Meta Valor (Rg í,00)

Fonte
de

Recurso

08 ConstruÇão do CRAS / CRI e
Albergue Municipal.

Construção do CRAS / CRI e Albergue
Municipal. UN 301

08

P

ManutenÇão de Unidade de
Funcionamento da ApAE.

Manutenção de Unjdade de Funcaonamento da
APAE, mês 12

200.000,00

ôoo

Rua Mqthilde Klenz, s/n, Centro, Rondolôndia. Mato
Tel - Far: lxx - (66) 3542-1022 - Cep: 78.338_000

TOTAL RS 729.000,00

Grosso - w

,ia
4

28

I

Descrição

l

1",1

Programas / Funções
I

I

l
I

s67 
I

30.000,00

lt
l

I
tl

I

I
I I tttlt lt

I

I

l

!

lt i

i

l

I

-t- --
l
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Órgão 1O - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO - FUNOEB ANEXO I

Projeto / Atividade / Op. Especiais Programas / FunçõesFunção Sub
Função Código Dêscrição Descrição Unidadê

lndicadores - Físicos / Flnanceiros

Meta

Fonte
de

Recurso

12

12

lnformatização da Rede
Municipal de Ensino.

Manutenção e Encargos do
FUNDEB 80%

Manter Salários e Encargos dos Servrdores,
í-ornecer Diárias, Adquirir Material de Consumo
e Contratar ServiÇos de Terceiros.

103
361

361

P

Manutenção e Encargos do
FUNDEB 20% 500.000,00 104

Criação de Escolas ou
Cursos de lniciação Esportiva
Junto às Escolas da Rede
Municipal de Ensino.

Criagão de Escolas ou Cursos de lniciação
Esportiva Junto às Escolas da Rede Municipal
de Ensino.

Valor (RS í,00)

un

mês 12 '1.020.000,00

UN

UN

lmplantação e Manutençâo de programas de
Educação Espectal. Vrsando a lntegÍaçáo
Social da Criança, Adolescentes e Àdultos.

20.000,00 104

12 362 P

12 364 P

364

Manutenção de Programa de
Doação de Bolsas de
Estudos.

Manutenção de Programa de
lncentivo às Atividadês de
Ensino l\/édio e Superior.

Manutenção de Programa de Doação de
Bolsas de Estudos de Ensino Superior em
Rede Particular de Ensino para Alunos de
Baixa Renda do l\4unicipio.

Manutenção de Programa de lncentivo às
Ativrdades de Ensino Mêdio e Superior.

mês 12 30.000,00 104

mes 12 50.0 00,00 104

Ruq Mctthilde Klent., s/n, Centro, Rondoldndia. Mato G
Tel - Fax: lxx - (óót J5j2-t0-2 Cen: -g.J38_000

rosso - tlwt]':.pkt dia.con. br

- reÍeito 
Mui;e londclá,

9àu.ao
nrclpâl
dia.nnT

3l

(

3611

J

J 

tnrormatizacao da Rede Municipat de Enstno. 
I

I

I

20.000,00 104

l

ltz I Manter Salários e Encargos dos Servidores. I

I Fornecer Diárias, Adquirir Material de Consumo ]

] e Contratar ServiÇos de Terceiros.
I

mês j 12

30 ooo,0o I 104

l

lt
I lmptantaÇáo e Manutençâo
I de PÍogramas de EducaÇão
lEspecial.

l,rlao+]
I

12
I

I

SUB-TOTAL R$ I 1.670.000,00 
I
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Órgão 1í . SECRETARIA MUNICIPAL DE AG RICULTURA ANEXO I

Projeto / Atividade / Op. Especiais Programas / FunçõesFunção Sub
Função Código Descrição Descrição Meta Valor (RS í,00)

Fonte
de

Recurso

12

20 605 P

Manutenção da Secretaria
Municipal de Agricultura.

Assistência ao Pequeno
Produtor. 6 10.000,00

999

oôô

AquisiÇão de Patrulha
Mecanizada.

Manter Salários e Encargos dos Servidores,
l-oÍnecer Diárias, Adquirir Material de Consumo
e Contratar Serviços de Terceiros.

AquisiÇão de Patrulha Mecanizada
301

20

20 605 P

605 P
Fomentar a lmplantaçáo de Sistema de
Conservaçáo do Solo de Micro-Bacras, Visando
a PreservaÇáo do Meio Ambiente.

P

lndicadores - Físicos / Financeiros

mês

un

un

UN

UN

Unidade

ConstruÇáo de parque de
ExposiÇÕes Agropecuária e
lndustrial.

lmplantação de Viveiros de
Mudas.

20 605

20 bu5 P

Construçáo de Parque de Exposiçôes
AgropecuáÍia e lndustrial

UN

TOTAL R$

30.000,00 999/301

750.000,00

<Ç» -o:,ffi,,#*,
..í Íondoiândie:MT

-) -)

(

I

20 | 122
I uno.oro,oo j

I
I

i

Assisténcia ao pequeno produtor Através de
I 
Convênios com órgâos Estaduais e Federais
Melhorando os processos de produçâo.

I

I

l
I

l

I ConseÍvação do Solo e Meio
I Ambrente
l

l

too ooo,oo 
I

I

l

10 000,00 i 99e

I

I

I

I

l

l l

I

I

i

I

l

l

I

l

I

I
I

l

I

t_

I lncentivar a lmplantação do Viveiro de Mudas l

] 
com Espécies para Arborização Urbana e Rurul l

I 
l-rutiferas, Medicinais e de Ouebra_Ventos.

loooo,ooI ,r,,,r* j

l t"'f- l1
I

I

Ruq Mqthilde Klemz, s/n, Centro, Rondoldndiq, Mato Grosso _ rrrr.n_.pnrrondolandio.ton.br
Tel - FcLx: lxx - tó6) 3542-t012 Cep; 7g.33g_000 

-



Órgão I 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE ANEXO I

18

18

18 541

18 541

18 541

Desenvolver o potencial
Turístico do MunicÍpio.

lmplantação de programas
em BenefÍcto do Meio
Ambiente.

RealizaÇão de Concurso
Público.

P

999

40.000,00 ooo

999

30.000,00 999

475.000,00

Realização de Concurso público para
Composição de pessoal para a SecretaÍra
Municipal de Meio Ambiente (Máo de Obra
Qualifrcada)

Realizar Eventos Envolvendo Toda a
Sociedade nas Datas Comemorativas do Meio
Ambiente (Dia lnternacional do Meio Amblente,
Dia das Águas e Dia da Árvore).

L

un

Grosso - ww,,ti.pnu.

Pre Suac
to Munic,pal

Projeto / Atividadê / Op. Especiais Programas / FunçÕes lndicadores - Físicos / FinanceirosFunção Sub
Função Código DêscriÇão Descrição Unidade Meta Valor (R$ 1,00)

Fonte
de

Recurso

122

541 P

Manutenção da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente

AquisiÇão de Veiculo para a
Secretaria Municipal de Meio
Ambiente.

Manter Salários e Encargos dos Servidores,
Fornecer Diárias, Adquirir Material de Consumo
e Contratar ServiÇos de TerceiÍos.

mês

UN

P

lncentivar Açôes e Metas a Serem Firmadas
para a Plena Realização dos programas a
Serem lmplantados em parceria õom órgãos
Federais, Estaduais e Municipais

12

UN

UN

P
un

Rua Mathilde Klemz, s/n, Ceníro, Rontloldndia. Matol','l Far. lxx - róót 3512-10'2 -Cep; 78.3J8-000

.la RonColâ ndia-l\rT

34

(

( ---l
I

I

350 OOO,0o 
I

I

I 
Aquisição de VeÍculo para Visitas Técnicas e I

I de Fiscalizaçâo Ambiental.
lI

Promover o Potencial Turistico do MunicÍoio I

I Apoiando lniciativas na Área e promovendo a
Necessária DivulgaÇáo.

/

I ,u lsat
I

l

25.000,00

I

I

j

'10.000,00 ees 
I

l

I

1 I zo ooo,oo I sos 
]

I

P Realização de Eventos.
I

I

lt
rorAL R$ 

I
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Órgão 14 - FUNDO MUNICIPAL DE AçÃO SO rHL ANEXO I

Projeto / Atividade / Op, Especiais Programas / Funções lndicadores - Físicos / FinanceirosFunção Sub
Função Gódigo DescÍição Descrição Unidadê Meta Valor (Rg 1,00)

Fonte
de

Recurso

08 122
12 100.000.00 ooo

Manter Salários e Encargos dos Servidores,
l-ornecer Diárias, Adquirir Material de Consumo
e Contratar Servjços de Terceiros.

mês

't 00.000,00TOTAL R$

Rua Mathilde Klenz, s/n, Centro, Rorulokindia, MatoTel Fox: 1xx - (66) 3512-t072 - Cep: 78.338-000
Grosso - www.pnl ondia.

*-"m#rr"
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]naanutençao do Fundo

I 
Municipal de Ação Sociat.
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15 - SECRETARIA MUNIGIPAL DE ARRECADAÇÃO ANEXO I

Projêto / Atividade / Op. Especiais Progiamas / FunçÕes lndicadores - Físicos / FinanceirosFunção Sub
Função Descrição Dêscrição Unidade Meta Valor (R$ 1,00)

04 129
mês

Manutenção da Secretaria
Municipal de ArrecadaÇáo.

Manter Salários e Encargos dos Servidores,
Fornecer Diárias, Adquirir Materjal de Consumo
e Contratar Serviços de Terceiros.

12 100.000,00 999

TOTAL R$

:4

í00.000,00

Rua Mqthilde Klenz, s/n, Centro, Rondolôndia, Mato Grosso _ wrçn-.pmrondolantliq.com.brTel Far: lxr - (66) 3 542- t072 - Cep: 28.338_000

P
,e

refejtô Mu
Rondo/án

Euao
nicipal
diâ.MT

Pá9.21
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ANEXO II

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORçAMENTARIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRíMÁRIO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PREVISÃO DE 2OO9 E ARRECADADA EM 2OO8 E PREVISTA PARA 2OíO

RREo - ANEXO Vll (,LRF, Art 53 lnciso I

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)

ARRECADADA DE 2OO8

JANEIRO A DEZEMBRO

9.689.380,00 8.672.629,50

222.000,00 215.726,49

27.000,00 8.63 7,88

50.000,00 35.373,72

1 0.000,00 30.639,14

141.075,75

80.000,00

tD

Receita Tributária

PREVISÁO PARA 2O1O

JANEIRO A OEZEMBRO

9.491.000,00

580.000,00

50.000,00

150.000,00

50.000,00

200.000,00

80.000,00

50.000,00

0,00

0,00

0,00

20.000,00

20.000,00

IPTU

ISS

ITBI

contribuiçâo de Melhoria

Receitas de Contribui çoes

ceita Previdenciária
0,00

0,00

0,00

3.770,87

3.770,87

8.456.903,01

tras ContribulçÕes 0,00

ceita Patrimonaal Liquida 0,00
i

.Receita Patrimonial 70.000,00

-) Aplicaçôes Flnanceiras 70.000,00

rânsfêrências Correntês

Rua Mathilde Klemz, s/n, Centro, Rondolôndiq.. Mat
Tel - Fax: lxx - (66) 3512-1072-Cep;78.j38-000

o Grosso - ww.tv

'm#u,
i8

(

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS (

I PREvtsÃo ATUALTzADA
2009

55.000,00 
I

iIRRF

Taxas -i
I oool

oool oool

0,00 o. oo i

0,00 i

0,00

9.397.380,00 8.891.000,00



FPM
3.800 000,00

2.940.060.00 3.084.688,52 3.750.000,00
Outras Transferências Corrêntes 2 .944 .000 ,00 1.864.721,38 '1.341.000,00

Demais Receitas Correntes 313.320,000 0,00 0,00
DÍvida Ativa 0,00 0,00

Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00

0,00

0,00
RECETTAS DE CAPTTAL (il) 1.679.060,00 826.073,11 7.793.900,00

OperaÇÕes de Crédito (l ) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
AmortizaÇáo de Emprestimos (lV)

AlienaÇão de Bens (V)
0,00 0,00

Transferências de Capital 1.679.060,00 7.793.900,00
Convên ios 0,00 0,00 0,00
OutÍas Transferências de Capital 1.679.060,00 826.073,11

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

7.793.900,00

0,00

3.200.000,00 3.507.493,1 1

9Juat-ÍeÍeito À,uoicipal

Rua Mathilde Klemz, §/n, Centro, Rondolándia, Mato G
Tel - Fax: 1pc - (66) 3542- 1072 - Cep: 78.338-000 't)

rosso - tt\ttt:_

^:onrjolándia"Mr

39

(
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: ICMS

I

I

I

I

826.073,11

o,oo



DESPESAS PRIMÁRIAS (

DESPESAS CORRENTES (Vil)

DESPESAS pRtMÁRtAS CORRENTES (X) = (VIt _ tx)

lnvestimentos

lnversÕes Financeiras

Concessão de Empréstimos (Xll)

Aquisição de Títuto de Capitat Já tntegratizado (Xl )

DESPESAS pRtMÁRtAS OE CAPITAL (XV) = (xt _ x[ _ xil)
i RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)

RECETTA pRtMÁRtA TOTAL (V[) = (t + vt)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
DÊSPES q LIQUIDADAS 20O8

JANEIRO A DEZEMBRO

jt

PREVISÃO PARA 201O

9juoa

Rua Mathilde Klemz, s/n, Cenlro, Rr.tndoltindia. Mat
Tcl - Fax; lxx - (ô 35J2-10^) - Ccp. '8.338-00U

"refeito Municrpal

9.677.651,42

Pessoal e Encargos Sociais 4 .269 .940 .00 3.969.940,00
Juros e Encargos da Divida (lX) 0,00 4.37 4.812.02 0,00
Outras Despesas Correntês 5.902.440,00 0,00 5.221 .060,00

10.,t72.380,00 5.302.839,40

DESPESAS DE CAPITAL (XI) '1.146.060,00 9.677.651 ,42

1146.060,00 97 5.295,79

7.793.900,00

7.793.900,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

1.146.060,00 975.295,79

0,00

1 1.368.440,00

50.000,00

9.49A.7 02,61

7.793.900,00

300.000,00

o Grosso v'wly.D con.br

r,".-. Rondolándia-Í\47

40

l

Demais lnversÕes Financeiras

Amortização da Dívida (XtV)

í 1.368.440,00 
I 17.284.900,00 

|

9.191.000,00

17.284.900,00 
I

i



(

ANEXO /IETAS FISCAIS - MEMóRIA E METODOLOG( ANEXO II

Receitas
Período

lmpostos Próprios sobre plano
CÍescer 51 .72o/o a.a 2008t2010

Transferências Da Uniáo
CÍescer 7 ,25o/o a.a 2008t2010

Transferências Do Estado Crescer 42,21o/o a.a 2008t2010
Receitas Correntes Líquidas

2008t2010

Pessoal
Despesas Dêscrição

Manter abaixo de 5'1,30% da Receita Corrente

Drminuir 1% a.a.em relação à receita

Aumentar 48,87% a.a
Endividamentos

Manter abaixo do Limite permitido pela LRF

Outros Serviços e Encargos

Despesas de Capital e programas

PIB Per Capita

Descrição

Valor Mensal Rg
Crescimento Populacional

9,Qo/o a.à
lnflação

3,14o/o a.a
Crescimento do P.l. B

4,lYo a.a

Rua Mathilde Klemz, s/n, CenÍro, Rondo!ândia, Mato Grosso _ www.pnrrondolandie.com.br
Tel- Fax: lxt- (66) 3542-1072 -Cep:28.338_000

,....).q
,'.,,ffi,*#,
,r ír,ndolándia-MT

4l

I

Crescer 51,73% a.a. i

l Valor Mensal Rg 
]

e72,08 
|

lndicadores Econômicos
I

I

I



(

METAS FISCAIS ATUAIS C ARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES E CIOS ANTERIORES ANEXO IIx
LRF art.40 lnciso ll

VALORES A PREçOS CORRENTES

Dívida Consolidada Líquida

Espêcificação 2007 2008 % 2009 2010 2011 2012
Receita Total L092.7 40.27 9.502.473,48 19% 1 '1.437.500 51% 17.284.900,00 17.305.598,00 1% 17.748.653,98 10%
Recejtas Náo-Financeiras (l) 19% 17.284.900,00 17.305.598,00 1% 17.478.653,98 10%
Despesa Total 8.562.948,31 10.652.947,21 19% 1 '1.437.500,00 17.284.900,00 2% 17.305.598,00 1o/o 17.478.653,98 10%
Despesas Náo Financeiras(ll) %

10%
Resultado Primário (t- ) (232.010,76) (31 .2 35, I 8)

Resultado Nominal 123.137.73 200.775,58

Divida Púbica Consotidada

Rua Mathilde Klemz, s/n, Centro, Rondolând.ia, Mato Gros
Tel - Fax: lxx - (66) 3542-1072 - Cep: 78.338_000

!;o wlttN.pmf on qndia. .br 42

I

I

I
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(

Ruq. Mathilde Klemz, s/n, Centro, Rondolândiq, Mato
Tel - Far: Oxx - (66) 3542-1072 Cep: 78.338_000

AS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXE ;IOS ANTERIORES ANEXO II
METAS FISCAIS ATUAIS

LRF, art. 40 lnciso ll

0

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

Espêcificação 2007 2008 2009 20,10 201'l 20'12

B.092.740,27 9.502.473.48 7',t.30 1 1.437.500,00 10 17.284.900.oo 12 17.305.598,00 10 í 7.748.653,98

71 .53 21 12 10
Despesa Total 8.562.948,31 10.652.947,21 71 .54 11.437.500,00 18 17.284.900.00 12 17.305.598,00 10 17.748.653.98
Despesas Não Financeiras(ll) 712.54 '12

Resultado Primário (t-l) (7.159) 0 3't't.377 342.517 342.517
11.906 0 292.667 327.787 360.567 360.567

Dívida Púbica Consotidada 0 0 0 0
Divida Consolidada Liquida 0 0

Variáveis

Inflação
2407 2008 200 9 2010 2011 2012

5% 5%

Grosso - www-Dmron

a
.ô

+)

r Receita Totat

Receitas Não-Financeiras (t) 
|

Resultado Nominal

l%

1o

ol

I

l

I

1s 
l

278.017 :

I

284.600 
i 6.583 i 

i



(

LEI OE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO t

RELAT RIO DE GESTA O FISCAL
OEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRARANTIAS DE VALORES

OR AM ENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF art. 55, inciso I alinea "c" e art. 40, 1'-Anexolll

8.'180.999,53 8.204.034.33

do TOTAL DAS GARANTTAS sobre a RCL 0,00

LilVilTE DEFINtDO POR RESOLUÇÃO

DO SENADO FEDERAL %

í-í Ijuae
nicipal
dia-MT

SALDO DO EXERCÍCIO DE
GARANTIAS

SALDO EXERCÍCIO

ANTERIOR Até o 10 Quadrimestre Até o 20 Quadrimêstre Até o 30 Quadrimestre
EXTERNAS {t) 0,00 0,00 0,00

Aval em OperaçÕes de Credito 0,00 0,00 0,00 0,00

FianÇa em Operações de Crédjto 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Garantias 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
Fiança em OperaÇóes de Crédito

TNTERNAS (il)

Outras Garantias 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

RECEITA CORRENTE LíQUIDA - RCL

0,00

22,00 22,00 22,00

Ruq Mathilde Klemz, s/n, Centro, Rondolôndi.t, Mqto Grosso - \.twv.pntrondolandia.coru.br
Tel - Fax: lxx - (66) 3542-t072 Cep: 78.338-000

',rcfêilo Mu,,e yondolân

44

I

Aval em OperaçÕes de Crédito

TOTAL (l+ll)

| 7 838.719,56 
i

I

8.676.400,37

0,oo

0,00 0,00 l

l
l

22,001
_l

_l



(

SALD xERCiCtO -.LDO DO EXERCiCIO DECONTRAGARANTIAS

EXTERNAS (t)

Outras Garantias

ANTERIOR Até o 1o Quadrimestre Até o 20 Quadrimestre Até o 30 Quadrimestre

0,00 0,00 0,00 0,00

Aval em OperaçÕes de Crédito 0,00 0,00 0,00

Fiança em OperaÇões de Crédito 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

INTERNAS ([] 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Fiança em OperaçÕes de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Garantias 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

Rua Mathilde Klemz, s/n, Centro, Rondoldndiq, Mqto Crosso _
Tel Fqx: lxr - (66) 3542-1072 - Cep: 78.338-000

ó

45

0,00 
I

0,00

0,00

Aval em OperaÇôes de Crédito

I

, ToTAL (l+ll) o,0o 0,00



LRF Art. 55, inciso I alÍnea "B ' - ANEXO ll

DÍvrDA cONSoLtDADA -DC (l)

Precatórios posteriores a S. S.2000(inclusive)

Parcelamento de Dívidas

O FGTS

Outras Divida

DEDUÇÔES (II)'

Ativo Dispon ível

Haveres Financeiros

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DíVIDA CONSOLIDADA LíQUIDA

oRÇAMENTO FíSCAL E DA SEcURTDADE SOCTAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2OO8 ANEXO III

3'1 .235,18

31.235,18

0,00

Ruq Mathilde Klemz, s/n, Centro, Rondolôndia, Mat
Tel - Fax: lxr - (66) 3512-t072 - Cep: 78.3j8-000

19.697,76

0,00

S]uno
, íefeito túunicipal

írr:ôníiolândie-À,47

SALDO DO EXERCíCIO DEESPECIFICAÇÃO
SALDO EXERCICIO

ANTERIOR Até o ío Ouadrimestre Até o 2o Quadrimestre Até o 30 Quadrimestre

0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Operaçôes de Crédito infeíiores a 12 meses 0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00
De ContribuiçÕes Sociais

De Tributos

0,00 0,00 0,00 0,00
Previdenciárias

0,00 0,00
Demaas ContribuiÇÕes Sociais 0,00 0,00

0,000,00

0,00

0,00

232.010,76

0,00 0,00

19.697,76

383.904,78232.010,7 6

0,00

o Grosso - www-o rondolqndia.

0,00

46

I

(

I
I

I

i
0,00 o,oo

oool

ProvisÕes de PPPS

0,oo

0,00 
i

0,00 0,00 i

383.904,78

l 0,00 lrgl
__l1l

*m



C) Restos a Pagar Processados

% LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO

0,00

(

0,00

újotoa

DIv. CoNSoLtD. LÍoutDA (DCL) (ilt) = (t-il) 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LíQUIDA . RCL 7.838.719,56 8.180.999,53 8.204.034,33 8.676.400.37
% da DC sobre a RCL [(t) / RCL] 0,00 0,00 0,00
% da DCL sobre a RCL ( t) / RCLI 0,00 0,00 0,00

120,00 120,00 120,00
DO SENADO FEDERAL - <%>

(

'rlêlt6 Municipat
,' "rínrjôlàndia-MT

47

0,00 
i 0,00

120,00

Rua Mathilde Klemz, s/n, Centro, Rondolandiq, Mato Crosso _ yyyl.pmrondolandia.com.br
Tel Fax: 1yx - t6ó) 1542-t072 Cep: 7B.J3B_000 *

;)



í

.EVISÃo DE RENÚNCIA DE RECEITA ío t

DISCRIMINAÇÃO
2009 2010

IPTU 5.000,00 5.000,00 10.000,00

3.500,00 3.500,00 6.000.00
ALVARÁ 2.000,00 2.000,00 5 000,00
IAXAS 2.000,00 2.00 0,00 5 00,00
Total 12.500,00 26.000,00

10.000,00 10.000,00 10.000,00

1juao

Rua Mathilde Klenz, s/n, Centro, Rondoldndia, Mato Crosso _ y!ty.p!!ttpl!bb!!!ig{p1!bLTcl Fox; 0L\ - (66t 3512-1072 - Cep; 78.338-000 *

eísilo Municipat
.,', Rôhdolândia-Mr

18

I

2008

1

12.500,00
i Reserva para lncentivos



RECEITA

Receitas Convênios (A)

Receita Corrente (ToTAL A + l)
Receita Capital (C)

TotalGeral(A-B+C)

Rua Mqthilde Klemz, s/n, Centro, Rondolôndia, MaÍo Grosso - www.pnu'ondolandi

ANEXO It

20,24 8.666.666,13

rIi 9]u.ao
PrÊbilo Municipal

,19 Qondolândia-t\,iT

DISCRIMINAÇÃO
PREVISÃO PARA OS TRÊS EXERCíCIOS FUTUROS

2006 % AUM 2007 O/" AUM 2008 % AUM

Receitas Próprias (A) 79.61 9,28 67,75 117.512,95 242.358,39

Transf. União (A)

Transf. Estado (A)

3.275.513,48 10,1 8 3.646.874.16 4.514.184,02

3.53'1.752,69 -0,02 3.53'1 212,53 4.434.565,34

Redutora do FUNDEF (B) 846 162.52 46,01 '1.567.340,59 (1 359.566,45)

958.671 ,47 23,97 1 260 880,27 9.051,72

8.917.719,44 1',t,9',1 10.123.820,50 7.840.593,02

431.72',t,41 -69,96 254.020,71

10 .377 .841 ,21

826.073,11

8.277 .278,33

Tel- Fax: lxx - (66) 3542-1072 -Cep: 78.338-000
a.con.br
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RECEITA CORRENTE LIQUIDA ANEX

PREVISÃO PARA OS TRÊS EXERCÍCIOS FUTUROS

2006

8.277.278.33

% AUM 2007 % AUM 2008 % AUM

8.862.940.23 10.711.178,06

846.162.52 '1.567.340.59 't.359.566,45

Receitas de Convênios (Capital) 958.671 ,47 1 .260 880,27 8?6.073,11

Sub Total (A-B-C) 6.472.444,34 6.034.719,37 8.525.538,50

Gastos com Pessoal (B) % entÍe (A e B)

Total Geral

2.598.983,31 37 ,71 0/o 3.740.125,61 3.762.238,7 6 44,13%

2.294.593,7 6

DrscRrMtNAÇAO

Dedução do FUNDEB (B)

3.873.461,03

(") Despesa com Pessoal = 51,30% sobre Receita Corrente Líquida conforme LRF - Limite Prudencial

Gasto com Pessoal em 2008 = 44,13%.

Ruq Mathilde Klemz, s/n, Centro, Rondolândia, Moto Grosso www.pmrondolandia.com.br
Tel - Fqx: Oxx - (66) j542- 1072 - Cep: 78.3i8-000 Sjuoo

'Êlclto [Iunicipat
,,i "iqndolândia-[trT
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